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EMPREGO E RENDA 

Conjuntura 

O legado encontrado na área de emprego e renda não é dos mais positivos. A tendên-
cia que se afirmara nos anos 1990 e que se consolida no início desta nova década con-
figura um mercado de trabalho mais afetado pela informalidade, com taxas de 
desemprego em patamares mais elevados, além de rendimentos mais concentrados, 
cujo patamar médio reduziu-se de forma efetiva.  

Ainda que, durante o período inicial da gestão FHC, os indicadores da área te-
nham se caracterizado por um comportamento positivo, representado pelo crescimen-
to na ocupação e nos rendimentos médios anuais, pela queda das taxas de desemprego 
aberto e pela diminuição das desigualdades de rendimento, cedo o mercado de traba-
lho teve seu comportamento completamente alterado em conseqüência de uma con-
junção de fatores, tais como a sobrevalorização do real e as taxas elevadas de juros 
(que acabaram por reduzir a atividade econômica), assim como as dificuldades eco-
nômicas geradas pelas crises asiática, em 1997, e russa, em 1998.16 

A partir de 1997, iniciou-se um processo no qual o comportamento dos indica-
dores do mercado de trabalho sofreu uma significativa inflexão. A taxa de desemprego 
passou a aumentar significativamente, elevou-se de 5,7% da População Economica-
mente Ativa (PEA) em 1997 para 7,15%17 em 2002, ao mesmo tempo em que os 
rendimentos médios dos trabalhadores entraram em forte tendência declinante.18 Ou-
tra tendência que se fortaleceu a partir da década de 1990 e se mantém durante os 
primeiros anos desta década é a precarização das relações de trabalho, representada 
pelo aumento nos níveis de informalidade, expressos, principalmente, pelo crescimen-
to da proporção de empregados sem carteira assinada (que passaram de 20,8% em 
1991 para 27,5% em 2002) e de trabalhadores por conta própria (que passaram de 
20,1% em 1991 para 22,4% em 2002, apesar de uma queda verificada em 2000). 

Essas grandes tendências continuam fortemente presentes neste início do gover-
no Lula. Os seis primeiros meses de 2003 foram marcados por taxas de desemprego 
crescentes. Segundo dados divulgados pela Pesquisa Mensal de Emprego (PME),19 a 
proporção de pessoas desocupadas nas principais regiões metropolitanas do país atin-

                                                           
16. Para maiores detalhes sobre o comportamento do mercado de trabalho na gestão Fernando Henrique Cardoso, ver 
número anterior desta publicação. 
17. Os valores referentes às médias anuais ainda seguem a metodologia antiga da Pesquisa Mensal de Emprego (PME), 
utilizada pelo IBGE. Os dados mensais referentes a 2002 e 2003, utilizados no decorrer do texto, já seguem a nova 
metodologia, aplicada a partir do fim de 2001. Nota explicativa sobre a alteração na metodologia da Pesquisa Mensal de 
Emprego do IBGE encontra-se disponível no Anexo Estatístico deste periódico. 
18. Ver Boletim Mercado de trabalho – Conjuntura e Análise. Ipea/MTE. Ano 8, n. 21, fev. 2003. 
19. Os valores das taxas de desemprego divulgadas pela PME referem-se às seis seguintes regiões metropolitanas do país: 
Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre. A partir de março de 2002, a PME passou a 
aplicar uma nova metodologia, o que motivou a adoção da série apresentada no gráfico 3. 
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giu o patamar de 13,0% da PEA em junho de 2003, maior valor já apresentado para 
esse indicador desde o início da aplicação da nova metodologia dessa pesquisa. Con-
trariando a tendência que vinha desde julho de 2002 e que indicava queda nos níveis 
de desemprego, o primeiro semestre de 2003 caracterizou-se por uma variação positi-
va de 1,8 ponto percentual no indicador entre janeiro e junho.  

Essa elevação do desemprego ocorreu de forma contínua ao longo do período, como 
pode ser verificado no gráfico 3, passando de 11,2% da PEA em janeiro para 13,0% em 
junho.O contingente de pessoas desocupadas em junho chegou a 2.735 mil, o que repre-
sentou um aumento de 443 mil, nas seis regiões metropolitanas analisadas, no número de 
pessoas que procuraram emprego no primeiro semestre deste ano. 

GRÁFICO 3 

Taxa de desemprego nas seis principais regiões metropolitanas do 
Brasil  –  março/2002-junho/2003 
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Fonte: PME/IBGE. 

Segundo o IBGE, esse aumento do desemprego ocorreu mais fortemente entre 
as mulheres, que representavam, em junho de 2003, 54,4% da massa de desempre-
gados contra 46,4% de homens. Isso também pode ser confirmado pelo fato de que, 
entre os 360 mil novos desempregados surgidos entre maio de 2002 e maio de 
2003, 71% são mulheres. 

Entre as regiões metropolitanas analisadas, vale destacar os elevados valores 
alcançados pelas taxas de desemprego em junho de 2003 em Salvador (17,9% de de-
sempregados no total da PEA), Recife (14,9%), São Paulo (14,5%) e Belo Horizonte, 
cuja taxa saltou de 11% em maio de 2003 para 12,1% em junho do mesmo ano. 
As taxas mais baixas assinaladas entre as regiões metropolitanas correspondem à RM 
do Rio de Janeiro, que apresentou taxa de 9,8% em junho de 2003 contra 9,6% em 
maio de 2003, e à RM de Porto Alegre, cuja taxa permaneceu estável em 10,2% na 
comparação com maio do mesmo ano. 

O aumento nas taxas de desemprego se expressa tanto pela destruição de postos de 
trabalho quanto pela maior pressão de trabalhadores em busca de emprego, massa que 
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cresce em proporção mais elevada do que a capacidade da economia de gerar novos 
postos. O comportamento desses indicadores tradicionalmente tem se mostrado de-
pendente da trajetória da macroeconomia e sua evolução tem estado diretamente ligada 
e determinada pelos indicadores conjunturais. No caso do primeiro semestre de 2003, a 
alta taxa de desemprego foi fortemente influenciada pelas elevadas taxas de juros, que 
atingiram o patamar de 26,5% em fevereiro e recuaram para 24,5% no fim de julho. 
Essas taxas, mantidas pelo governo como forma de controlar a inflação, contribuíram 
intensamente para o desaquecimento da economia, o que desincentivou o investimento 
e o consumo e dificultou a criação e a manutenção de postos de trabalho.  

Essa conjuntura desfavorável da economia, além de ter contribuído para aumen-
tar o desemprego, também causou a diminuição do poder aquisitivo da população.  
O rendimento médio efetivo dos ocupados no mês de maio de 2003, nas seis grandes 
regiões metropolitanas, foi de R$853,57,20 o que representa uma queda de 2,9% em 
relação ao mês anterior. Essa redução na renda foi a maior desde o início da aplicação 
da nova metodologia da PME em outubro de 2001. 

Quanto às categorias de ocupação, no mês de maio de 2003 o movimento de que-
da do rendimento efetivo real apenas não se verificou para os trabalhadores por conta 
própria (R$ 676,24). Houve, nessa categoria, um incremento no rendimento de 1,2% 
em relação a abril. Os rendimentos dos empregados do setor privado com carteira de 
trabalho assinada (R$ 872,66) e sem carteira de trabalho assinada (R$ 546,28) apresen-
taram, respectivamente, reduções de 3,0% e 1,3% na comparação com abril do mesmo 
ano. Esses resultados ainda foram atenuados pelo aumento de 20% do valor nominal 
do salário mínimo, que passou de R$ 200,00 para R$ 240,00, o que representou um 
ganho real de 1,85% segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

A queda nos rendimentos médios foi intensificada pelo crescimento da informali-
dade no mercado de trabalho brasileiro. Em comparação com os anos 1980, pode-se 
dizer que o emprego protegido ou formal teve sua participação reduzida de modo con-
tinuado e persistente. Hoje, cerca de 60% da população ocupada sobrevive do exercício 
de atividades informais. Em alguns casos, salta aos olhos a multiplicação dessas ativida-
des, que hoje abrigam a maior parte da força de trabalho. O comércio de rua, por e-
xemplo, cresceu de forma desenfreada. Nos últimos dez anos, as cidades brasileiras, 
sobretudo as de maior porte, assistiram à proliferação de trabalhadores exercendo suas 
atividades como camelôs e vendedores em sinais de trânsito, por exemplo.  

A intensificação da informalidade pode ser visualizada por meio da comparação 
entre a proporção de trabalhadores sem carteira assinada entre maio de 2003 e maio 
de 2002, um ano, houve um aumento de 6,9% no total de trabalhadores sem carteira 
assinada, valor bastante elevado, porém inferior à comparação com o período com-
preendido entre abril de 2003 e abril de 2002, que apresentou elevação de 9,1%. 

Os dados da PME mostram que, após um aumento nos três primeiros meses de 
2003, a informalidade parou de crescer entre abril e junho. Nesse último mês, a pro-
porção de trabalhadores sem carteira assinada e de empregados por conta própria 
atingiu 21,9% e 20,1%, respectivamente. Comparando-se junho e maio do mesmo 
ano, o número de trabalhadores sem carteira assinada permaneceu praticamente está-
vel, oscilando de 22% para 21,9%, enquanto o de trabalhadores por conta própria 
                                                           
20. Os valores dos rendimentos médios efetivamente recebidos pelos trabalhadores estão em valores de junho de 2003. 
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passou de 19,7% para 20,1% do total de pessoas ocupadas. Completando essa ten-
dência de comportamento do mercado informal, o número de empregadores em junho 
manteve-se constante em relação a maio, tendo sofrido incremento de 0,2% em face 
de abril de 2003. 

Essa trajetória das categorias de trabalhadores sem carteira, por conta própria e 
empregadores determina a tendência ascendente da informalidade e traz preocupações 
quanto à cobertura e ao financiamento do sistema de proteção social e quanto à preca-
riedade do trabalho. Essa informalidade, que atinge mais da metade do mercado de 
trabalho brasileiro, reduz a capacidade do Estado de financiar a proteção social, que 
tem como base a contribuição proveniente do trabalho assalariado. Da mesma forma, 
projeta-se, para o futuro, uma enorme massa de trabalhadores descobertos pela Previ-
dência Social, desprotegidos quanto aos eventos que possam ocasionar perda de sua 
capacidade produtiva, e que certamente deverão recorrer aos benefícios assistenciais 
como forma de proteção e de sobrevivência. 

Os programas e o financiamento 

O quadro preocupante do mercado de trabalho brasileiro mostrado anteriormente, 
decorrente em parte das políticas macroeconômicas que vêm sendo adotadas, coloca a 
geração de emprego como uma das prioridades fundamentais. A análise das diretrizes 
gerais que delineiam a ação governamental dos próximos anos aponta alguns elemen-
tos importantes. 

Neste primeiro momento, já se percebe que a maioria dos programas existentes 
será mantida, embora já estejam constituídos grupos de trabalho para discutir mu-
danças em vários programas como seguro-desemprego e qualificação profissional, por 
exemplo. Pode-se apontar, porém, três programas/ações novas do MTE: o Programa 
Primeiro Emprego (que será comentado a seguir), o Programa de Economia Solidária 
em Desenvolvimento e a criação de um Fórum Nacional do Trabalho. 

O Fórum Nacional do Trabalho, cuja estrutura será tripartite e paritária, fun-
cionará em três fases distintas. A primeira será destinada aos trabalhos das reformas 
sindical e trabalhista e na qual serão elaborados projetos para serem apresentados ao 
Congresso Nacional. A segunda fase envolverá o acompanhamento da consistência 
das reformas e a análise de situações de normatização específicas e/ou especiais.  
A terceira fase será a de consolidação das práticas concertadas, compostas basicamente 
de reuniões mensais entre os integrantes do fórum.  

A discussão das reformas será certamente controversa. O governo dá sinais de 
que a Reforma Trabalhista deve incluir medidas para desonerar a folha de pagamento, 
dado o volume excessivo de impostos, esperando assim contribuir para a geração de 
empregos. Isso significa que as discussões ocorridas no governo anterior, tais como a 
existência da multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), devem 
voltar à pauta. Em números anteriores deste periódico, já se questionou neste espaço 
se, em um cenário em que os salários dos trabalhadores são baixos e as políticas ma-
croeconômicas têm um peso muito grande na determinação dos resultados do merca-
do de trabalho, tais ações podem ser realmente efetivas para gerar emprego, mas, de 
qualquer forma, o governo parece ver méritos nesse diagnóstico. 
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Outro tema central que será discutido no Fórum é a Reforma Sindical. Porém, 
há diferentes visões sobre esse assunto, mesmo entre os trabalhadores e os empresá-
rios. Mesmo entre os sindicatos, confederações sindicais e centrais sindicais, há dis-
cordâncias sobre temas como, por exemplo, o fim da unicidade sindical e do imposto 
sindical. Outro ponto crucial da discussão refere-se à questão da negociação entre 
patrões e empregados e o papel da Justiça do Trabalho. As grandes centrais sindicais e 
os empresários defendem mudanças em relação a isso. No entanto, enquanto as gran-
des centrais querem substituir a tutela da Justiça do Trabalho por uma estrutura na 
qual o contrato coletivo de trabalho seja a principal forma de acordo de trabalho, os 
empresários defendem mais radicalmente a livre negociação com menos regras de 
proteção à atividade sindical.  

O Fórum Nacional do Trabalho será o palco para a discussão dessas reformas e do 
acompanhamento da sua implementação, mas qual será a sua função depois disso? Isso 
nos remete a uma discussão sobre as formas de participação da sociedade na definição 
das políticas de emprego e renda do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).  
Em 1990, foi criado o Conselho Nacional do Trabalho (CNTb), cujas atribuições in-
cluíam estabelecer diretrizes para as políticas a serem adotadas pelo então Ministério do 
Trabalho, além de acompanhar e avaliar os processos e os resultados dos programas 
implementados.21 Sua composição incluía não só representantes do governo, dos em-
presários e dos trabalhadores, mas também de outras entidades da sociedade civil, apre-
sentando, portanto, uma característica mais aberta do que o Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat). O CNTb perdeu muito das suas atribui-
ções e da sua relevância nos últimos oito anos em razão do aumento da amplitude do 
Codefat, afinal, este gere os recursos da principal fonte de financiamento das políticas 
de emprego, o FAT. Porém, pode-se questionar se o Codefat deveria ser o centro da 
discussão de todas as políticas de emprego e renda, inclusive para o trabalho infor-
mal, dado que o FAT é sustentado basicamente pela área formal da economia. 
A colocação do Fórum Nacional do Trabalho como um novo elemento de partici-
pação da sociedade na construção das políticas de emprego e renda merece ser dis-
cutida com atenção. 

Ainda quanto ao Plano Plurianual (PPA) do MTE, é importante discutir uma das 
prioridades fundamentais do atual governo: a geração de emprego e renda. Na verdade, 
isso deve ser parte da maior atenção que deverá ser dada às políticas ativas de emprego 
em relação às políticas passivas. Porém, tudo leva a crer que a grande maioria dos pro-
gramas já existentes, como o Programa de Geração de Emprego e Renda (Proger) e o 
(Proger) Rural, por exemplo, devem continuar a existir, provavelmente passando por 
poucas reformulações. A grande promessa é que haverá um esforço para que seja dada 
uma lógica maior ao conjunto de programas de geração de emprego que existem no 
MTE para articulá-los com os programas que existem em outros ministérios com a 
mesma finalidade. Espera-se que tanto essa articulação quanto os esforços para que o 
alcance desses programas aumente sejam feitos a fim de melhorar os seus resultados. 

A única ação nessa área que, por enquanto, pode ser considerada inovadora é o 
Programa de Economia Solidária em Desenvolvimento, que se propõe a viabilizar as 
pequenas e microempresas, as cooperativas de compra e venda e as cooperativas de 
                                                           
21. Ver discussão sobre isso em Theodoro, M. Participação Social em Políticas Públicas: os Conselhos Federais de Política 
Social – o caso do Codefat. Brasília: Ipea, 2002. (Texto para Discussão, n. 931). 
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produção. O Proger já possui linhas de financiamento para pequenos empreendimen-
tos, mas o programa de Economia Solidária tentará mudar o atual paradigma com a 
constituição de redes locais que viabilizem os pequenos empreendimentos e criem 
também uma cultura mais solidária. Entre as prováveis ações desse programa, estão as 
seguintes: i) fomentar a constituição de empreendimentos e cadeias produtivas solidá-
rias a partir das oportunidades e recursos existentes em outras políticas sociais;  
ii) estimular a constituição de redes a partir de empreendimentos autogestionários, 
feiras, redes de distribuição e comércio justo; e iii) construir um sistema nacional de 
crédito solidário. Espera-se que o programa de Economia Solidária contribua para as 
políticas de geração de emprego alcançarem de fato os pequenos empreendedores que 
atualmente não têm acesso ao crédito, mesmo no âmbito do Proger, por exemplo.  
O programa Primeiro Emprego, que objetiva estimular o emprego dos jovens, é outra 
ação do novo governo que procurará ser inovadora. De qualquer forma, não se pode 
perder de vista a necessidade de aumentar o alcance e a cobertura das políticas de 
emprego e renda de forma que elas possam de fato ter influência efetiva nos resulta-
dos do mercado de trabalho brasileiro. 

O Programa Primeiro Emprego 

Um dos principais compromissos de campanha do então candidato Luís  
Inácio Lula da Silva era a prioridade na geração de empregos. A necessidade de se 
contrapor a um cenário de aumento generalizado da desocupação, que vinha se de-
lineando mais fortemente sobretudo nos últimos anos, agitou a campanha presiden-
cial, tendo suscitado inclusive paroxismos de promessas de criar oito a dez milhões 
de emprego. Nesse contexto, a proposta de política de geração de emprego do can-
didato eleito incorporava a perspectiva de apoio aos jovens entrantes no mercado de 
trabalho que, de acordo com o diagnóstico de campanha, seria o grupo mais atingi-
do pelo desemprego. De fato, ao se tomar as taxas de desemprego por faixa etária, 
verifica-se que os índices mais expressivos encontram-se justamente entre os jovens, 
pois representam quase o dobro em relação à taxa de desemprego geral. Ademais, do 
total dos desempregados, quase metade (47%) corresponde a jovens trabalhadores. 
Além disso, de acordo com os dados da Pnad/IBGE, o desemprego atingia 3,4 mi-
lhões de jovens em 2001, tendo ainda registrado um contingente de 4,2 milhões de 
jovens inativos e que não estudavam. Com vistas a proporcionar mais e melhores 
oportunidades do que o governo está chamando de trabalho decente, o Programa 
Primeiro Emprego dirige-se aos jovens de 16 a 24 anos desempregados, ocupados 
de maneira precária, ou ainda àqueles que acabam de se incorporar ao mercado de 
trabalho. A prioridade de acesso ao programa será dada aos jovens de baixa renda – 
com renda familiar per capita de até meio salário mínimo – e de baixa escolaridade, 
ou seja, aqueles que não completaram o ensino médio. O programa estabelece ainda 
uma priorização com base em gênero, raça/cor e necessidades especiais. 

O programa está previsto para se desenvolver em três eixos: i) a geração de empre-
gos para jovens (incentivo à formalização, estímulo à responsabilidade social das empre-
sas e ao empreendedorismo); ii) preparação para o primeiro emprego (qualificação, 
aprendizagem, estágios e trabalho comunitário); e iii) construção participativa da políti-
ca do Primeiro Emprego com a realização de conferências regionais e nacional, além da  

(continua) 
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(continuação) 

criação do Conselho Nacional de Emprego e Renda. A idéia é de que, por meio de 
ações de incentivos monetários às empresas, melhoria do acesso do jovem beneficiário à 
escola, linhas de crédito via Proger-FAT, assistência, qualificação e acompanhamento 
dos negócios, estímulo à responsabilidade social, estágios em serviços comunitários, 
concessão de bolsas-auxílio, consórcios com a participação da sociedade civil, entre ou-
tros, seja beneficiado um conjunto significativo de jovens brasileiros.  

Entretanto, alguns estudiosos do tema chamam a atenção para limitações e 
mesmo inadequações associadas à proposta no que tange ao enfrentamento da ques-
tão do desemprego. A despeito das altas taxas de desemprego verificadas entre os jo-
vens, advoga-se que a melhor política governamental para esse grupo deveria ser o 
estímulo à educação como alternativa à entrada precoce no mercado de trabalho. Via 
de regra, o jovem trabalhador é de baixa renda, não tem condições de permanecer na 
escola por motivos econômicos, entra mais cedo na força de trabalho, o que prejudica 
sua própria formação e marca definitivamente sua trajetória profissional. Um pro-
grama que, de algum modo, pretenda facilitar o acesso e as condições de trabalho do 
jovem de baixa renda e baixa escolaridade, poderia, ainda de acordo com esses estudio-
sos, consolidar a existência de duas portas de entrada para os jovens no mercado de 
trabalho: a daqueles de baixa renda, precoce e associada a ocupações de pior qualidade 
(a despeito do próprio programa) e a dos jovens das camadas mais favorecidas, cujo 
acesso ao mercado de trabalho ocorre após a consecução de diplomas (sobretudo uni-
versitários), o que lhes confere posições privilegiadas que vão se reproduzir durante 
toda sua vida profissional. 

Além disso, uma outra polêmica que envolve o programa em questão diz respeito 
à prioridade dada aos jovens. Mesmo se considerados algumas salvaguardas do progra-
ma para impedir a substituição dos trabalhadores atuais pelos jovens beneficiários, pare-
ce discutível o argumento da necessidade de se priorizar o trabalhador de mais tenra 
idade quando se tem presente o alcance e a função social dos rendimentos auferidos por 
alguns trabalhadores, sobretudo os chefes de família, cuja situação de desemprego os 
põe em situação de risco, bem como o conjunto de seus familiares. Além disso, uma 
eventual substituição de trabalhadores em prol dos jovens entrantes, com menor expe-
riência e habilitação para o exercício profissional, pode ter efeitos perversos sobre a pro-
dutividade com impactos negativos inclusive no chamado Custo Brasil.  

O desafio está, portanto, posto. É fato que a iniciativa de promoção de um pro-
grama nos moldes do Primeiro Emprego suscita especulações e expectativas. De todo 
modo, pelas dimensões iniciais do programa – do qual já manifestaram a intenção de 
participar as principais empresas públicas e privadas, além de segmentos importantes da 
sociedade civil organizada, entre outros –, há de se ressaltar sua relevância na consolida-
ção de ações de promoção de melhores condições de acesso e de exercício do trabalho, 
assim como de aumento da renda para importantes segmentos da força de trabalho.  

Perspectivas, tendências e desafios para os próximos anos 

Tendo-se em vista os objetivos da atual gestão centrados na promoção da inclusão 
social e na busca de uma distribuição da renda mais eqüânime, o desafio que se apre-
senta para o novo governo na área de emprego e renda, é o de redimensionar a abran-
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gência de atuação do MTE, considerando as especificidades do mercado de trabalho 
brasileiro. E nesse contexto, há duas ordens de alterações a serem observadas: por um 
lado, alterações do desenho mesmo do conjunto das políticas, ações e programas do 
ministério e, por outro lado, diversificação do regime de financiamento correspon-
dente a esse mesmo conjunto. 

No que concerne ao atual espectro das políticas do MTE, parece evidente que, 
em termos de sua abrangência e de seu alcance, o recorte vigente ajusta-se apenas 
parcialmente à complexa realidade do mercado de trabalho brasileiro. Com efeito, se 
a informalidade atinge hoje cerca de 60% da População Economicamente Ativa ocu-
pada, o Estado deveria, naturalmente, desenvolver instrumentos capazes de fazer fren-
te às questões atinentes a esse universo. Atualmente, o que ocorre, entretanto, é que o 
grosso dos programas e recursos do MTE direciona-se para os trabalhadores com car-
teira, portanto para o chamado setor formal da economia. Somente os programas 
Seguro-Desemprego e Abono Salarial, que juntos compõem o núcleo estabelecido 
pelo preceito constitucional, consomem em pagamentos aos beneficiários cerca de 
60% dos recursos do ministério, conforma mostra a tabela 10.22 

TABELA 10 

Demonstrativo da execução financeira1 do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) – 2002  
(Em R$ milhões) 

        
Valor 

absoluto (%) 

Receitas Arrecadação PIS/Pasep-FAT2 (A) 12.300,5 - 

Empréstimos BNDES - 40% (B) 4.986,6 34,78 

Pagamento (C) 7.006,5 48,87 
Seguro-Desemprego 

Apoio Operacional (D) 163,9 1,14 

Pagamento (E) 1.515,5 10,57 
Abono Salarial 

Apoio Operacional (F) 30,0 0,21 

Qualificação Profissional (G) 184,5 1,29 
Intermediação de Mão-de-Obra (H) 110,5 0,77 
Apoio Operacional ao Proger (I) 23,8 0,17 
Outros Projetos/Atividades (J) 315,2 2,20 

Despesas 

Total (K) 1.4336,5 100,0 

Saldo (L) = (A) - (K) -2.036,0 - 

Fonte: CGFAT/SPOA/SE/MTE. 

Notas: 1Valores expressos em moeda de poder aquisitivo de 31/12/2002. 

Não estão incluídos os valores equivalentes à arrecadação do último decêndio de dezembro de cada ano. 
2Receita de arrecadação das contribuições para o PIS-Pasep, pelo regime de caixa, repassada ao FAT. 

Ao se considerar os critérios de acesso ao Programa Seguro-Desemprego tem-se 
que, para ter direito ao recebimento dos benefícios do programa, o trabalhador deve 
cumprir os seguintes requisitos:  

a) ter recebido salário consecutivo nos últimos 6 (seis) meses;  

b) ter trabalhado pelo menos 6 (seis) meses nos últimos 36 (trinta e seis) meses;  

c) não estar recebendo nenhum benefício da Previdência Social de prestação 
continuada, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte; e 

d) não possuir renda própria para o seu sustento e de seus familiares. 

                                                           
22. Índice correspondente à soma dos percentuais das linhas C e E na referida tabela. 
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Para ter direito ao recebimento do Abono Salarial – benefício no valor de um sa-
lário mínimo pago em parcela única anualmente – o trabalhador deve: 

a) ter recebido, em média, até 2 (dois) salários mínimos mensais no ano anterior; 

b) estar cadastrado no Programa de Integração Social (PIS) ou no Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) há pelo menos 5 (cin-
co) anos; e 

c) ter trabalhado no ano anterior, com vínculo empregatício, pelo menos duran-
te 30 (trinta) dias. 

Nos dois casos, trata-se de trabalhador que exerceu ou exerce atividade remune-
rada no chamado setor formal da economia. O trabalhador com acesso aos dois pro-
gramas é, portanto, o trabalhador empregado com carteira assinada ou o recém-
desligado de um emprego com carteira assinada ou emprego formal.  

Alguns autores preferem se referir ao setor formal como setor protegido. Prote-
gido pela legislação, pela regulação governamental e, no que tange sobretudo à ação 
do MTE, protegido pela própria política de emprego. Com efeito, aproximadamente 
90% dos recursos públicos despendidos na área de emprego e renda destinam-se a um 
universo da ordem de 40% da força de trabalho. E mesmo a idéia de constituição de 
um Sistema Público de Emprego (SPE), no qual estariam sincronizadas as ações con-
cernentes ao apoio ao trabalhador desempregado, ou seja Seguro-Desemprego, for-
mação profissional e recolocação/intermediação da mão-de-obra – parece fortemente 
direcionada para o trabalhador formal.  

A perspectiva aqui ensejada, no entanto, não pode suscitar dúvidas: a idéia não é 
de desmontar programas – sobretudo aqueles estabelecidos constitucionalmente e que 
consubstanciam efetivos direitos do trabalhador –, mas de complementar o atual con-
junto da política de emprego, incorporando inclusive novos paradigmas para a ação 
do Estado em face do setor informal. Essa ação, com o decorrer dos anos, tem se tra-
vestido de um triplo aspecto: de modo geral, o Estado apóia residualmente, regula-
menta parcialmente e reprime sistemática e ostensivamente a atividade informal.  
De fato, o que se percebe é que as chamadas atividades informais têm sido objeto de 
programas pontuais – como o apoio a grupos de produção e/ou comercialização, cen-
trais de prestação de serviços, entre outros – cujo alcance e sincronismo em relação ao 
espectro mais amplo são bastante tímidos. Por outro lado, iniciativas de regulamenta-
ção de algumas atividades tidas como informais parecem ter resultados relativamente 
importantes, ainda que parciais, como no caso do emprego doméstico, em que apenas 
uma parcela minoritária dos empregados parece ter sido beneficiada.23 Finalmente, a 
principal ação do Estado, à qual o MTE parece se colocar à margem, é a ação coerci-
tiva e repressiva, a cabo dos órgãos locais de fiscalização e repressão, situação que  
atinge notadamente o comércio de rua e, mais recentemente, o transporte urbano. 

Nessa perspectiva, a ação do MTE deve expandir-se e abranger o setor informal de 
maneira mais ampla e sistemática, numa ótica efetivamente inclusiva – associada tam-
bém à extensão do sistema previdenciário aos trabalhadores informais –, nos termos 
preconizados pela própria proposta de campanha do atual presidente da República. 

                                                           
23. No Distrito Federal, de acordo com pesquisa realizada por Theodoro e Girard (2000), apenas cerca de 30% das 
empregadas domésticas tinham carteira assinada.  
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Entretanto, essa questão do foco das principais ações e programas no trabalhador 
formal é mais complexa do que pode parecer inicialmente, pois envolve distintos as-
pectos, um que merece relevo diz respeito ao regime de financiamento das ações e 
programas do ministério. De modo geral, as políticas de emprego, trabalho e renda 
levadas a cabo pelo MTE são financiadas com recursos do FAT, cuja principal fonte é 
o PIS-Pasep. A questão é que, originalmente, o FAT constituiu-se, por força do pre-
ceito constitucional, em um fundo patrimonial, sujeito, portanto, à sistemática de 
obtenção de retorno financeiro, como forma de preservação de sua própria existência. 
Esse atributo parece prejudicar a utilização dos recursos desse fundo em políticas de 
cunho eminentemente social, como seria o caso de grande parte das ações que deveriam 
compor o rol das políticas do MTE. Além disso, alguns estudiosos e grande parte dos 
sindicalistas defendem a tese de que os recursos do PIS-Pasep pertenceriam ao traba-
lhador assalariado que, em princípio, seria o real detentor desse dinheiro. Colocar o 
peso da ação governamental em termos das políticas de emprego apenas sobre o FAT 
representaria, segundo esse ponto de vista, eximir setores importantes, notadamente 
do empresariado, do ônus de arcar com uma política de emprego.  

O outro desafio é, portanto, o de se forjar um novo regime fiscal e financeiro 
capaz de financiar as políticas do MTE, políticas essas que devem compor um 
leque mais amplo, direcionado tanto para o trabalho formal quanto para o informal. 
Na condição de política social, as políticas direcionadas para o emprego, de modo 
geral, não deveriam ter como base uma fonte de recursos de origem patrimonial, 
como é o FAT. 

Conclusões 

Em resumo, deve-se ter em mente que, para estabelecer uma nova sistemática de ação 
para o MTE, respeitadas as diretrizes gerais tanto constitucionais quanto da ação de 
governo, é preciso atentar para os dois pontos seguintes. 

− As fontes de recursos com que conta o MTE devem ser ampliadas e/ou diversi-
ficadas. Como origem básica e praticamente única dos recursos do ministério, 
o FAT sofre dois tipos de limitações: por um lado, sobrecarrega o trabalhador 
assalariado na medida em que este representa, em última análise, a única fonte 
alimentadora do fundo; por outro lado, a própria característica de fundo pa-
trimonial limita o alcance do FAT como base de uma política social na área de 
trabalho. Além disso, a necessidade de alcançar retorno financeiro torna o FAT 
uma fonte proibitiva para ações de política social de largo alcance; 

− A necessidade da efetiva constituição de um Sistema Público de Emprego que 
dê conta da complexa realidade do mercado de trabalho brasileiro e que conju-
gue ações de treinamento/capacitação, assistência ao trabalhador desemprega-
do, intermediação da mão-de-obra, geração de emprego e renda, tudo isso 
numa ótica inclusiva, que contemple igualmente os trabalhadores formais e a-
queles ligados às chamadas atividades informais. 


